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INDICAÇÃO: 1671/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito a implantação de um Centro 
de Referência da Assistência Social – CRAS 
para o bairro Senador José Afonso Sancho 
(Alto Alegre II).

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, a 
implantação de um Centro de Referência da Assistência Social – CRAS para o bairro 
Senador José Afonso Sancho (Alto Alegre II), neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 30 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 30/09/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A implantação de um CRAS no bairro Alto Alegre 2 se faz necessária para 
atender a demanda da população local em situação de vulnerabilidade social. Com a 
presença do centro de referência, será possível oferecer atendimento e 
acompanhamento social, orientação e encaminhamento para serviços públicos, 
promovendo assim a inclusão e o 
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